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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 052/2006. 

Art. 1° - O parágrafo 1° do artigo 2° do projeto de lei 052/2006 passa a ter a 
seguinte redação: 
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E ER DA COMISSÃO DE 

Analisando o Projeto de Lei no.1.±2-- /. .4"- ,"(12408 - 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, 0 
devolvemos nesta data. ,,, das Sessões,
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